
PREFEITURA MUNICIPAL DE IP ORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0’M4) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87,560-000 - IPORA - PR

PORTARIA N” 197/2003

Conslitiii Comissão Especial pai'a verillcaçào de documentos

para registro cadastral de habilitação de pessoas Hsicas e
jurídicas interessadas no fornecimento de materiais de consumo,

bais. obras e serviços, na modalidade licitalória de TOMADA
DE PREÇOS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art, 51 da Lei n" 8.666/93.
alterada pela Lei n" 8.883/94,

RESOLVE;

I. Constituir Comissão Especial para verificação de documentos

para registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, para habilitação de pessoas iisicas ou
Jurídicas interessadas em proceder suas inscrições no Registro de Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Iporã. pai'a fornecimento de materiais de consumo, bens, obras e seniços
objetivando a participação em licitações na modalidade de Tomada de Preços, constituída
pelas seguintes pessoas:

PRESIDENTE

SECRETÁRIO

.MEMBROS

MARINO RUEDIGER

SIRLENE MARIA PELEGRINl

VANDERLEí PALÍN

ISMAEL EGEA VIGO JUNIOR

ANTONIO CANOVA

II. Considerar

comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
de rele\ância os ser\iços prestados pela

Registre-se:

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal. 17 dejulho de 2003.
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